LEI Nº 10.330, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011
Autoriza a contratação, mediante processo licitatório, de parceiro privado para a prestação de serviços de apoio e infraestrutura à Rede de Atenção Primária à Saúde do Município de Belo Horizonte, nos termos do art. 67, § 4º, da Lei Orgânica do Município.
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo municipal autorizado a contratar parceiro privado, por meio de concessão administrativa, mediante processo licitatório, para a prestação de serviços de apoio e infraestrutura à Rede de Atenção Primária à Saúde do Município de Belo Horizonte. 

Parágrafo único - Não poderão integrar o objeto da concessão prevista no caput deste artigo:

I - os serviços de saúde, clínicos e assistenciais, e de vigilância em saúde; 

II - as atividades de gestão exercidas pelos Gerentes de Centros de Saúde municipais.

Art. 2º - O parceiro privado, na prestação dos serviços de apoio e infraestrutura à Rede de Atenção Primária à Saúde previstos no caput do art. 1º desta lei, será escolhido em regular processo de licitação, na modalidade de concorrência pública, julgada de acordo com a legislação federal e municipal relativa às licitações e contratos administrativos. 

Art. 3º - Para atender aos objetivos desta lei, fica o Poder Executivo municipal autorizado a incluir a referida concessão em todos os instrumentos de planejamento do Município, especialmente no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual, para fins de gerenciamento do programa e priorização das ações governamentais. 

Art. 3º-A - Fica o Poder Executivo municipal autorizado a determinar a vinculação de receitas municipais ou a utilização de fundos especiais para assegurar o cumprimento de suas obrigações no âmbito da parceria público-privada a que se refere o art. 1º desta lei, observadas as limitações contidas no inciso IV do art. 167 da Constituição da República e no inciso IV do art. 134 da Lei Orgânica do Município de Belo Horizonte.

Parágrafo único - Sem prejuízo de quaisquer outros mecanismos destinados a conferir estabilidade e garantia ao pagamento, a vinculação de que trata o caput será criada por instrumento contratual e poderá contar com a contratação de instituição financeira depositária e operadora dos recursos vinculados.

Art. 3º-A acrescentado pela Lei nº 11.160 de 21/03/2019 (Art. 1º)
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2011

Marcio Araujo de Lacerda
Prefeito de Belo Horizonte
(Originária do Projeto de Lei nº 1.728/11, de autoria do Executivo)
